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DECISÃO T.C. N!! 1237/02 

Decidiu o Tribunal de Contas do Estado, à unani

midade, em sessão ordinária realizada no dia 30 de 
outubro de 2002, responder ao consulente nos se
guintes termos: 
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I. Nos termos da legislação em vigor, os vere
adores são, em regra geral, segurados obri
gatórios do Regime Geral de Previdência 
Social (INSS). É o que se infere da análise 
do artigo 40, capta c§ 13. da Constituição 
Federal, do anigo I 0 , inciso V, da Lei Fede
ral no 9. 717/98, e do artigo 12, inciso I. alí
nea '·h", da Lei Federal no 8212/91. 

11. Em regra geral, porque há uma hipótese em 
que o vereador não é segurado obrigatório 
do Regime Geral de Prcvidcncia Social: caso 
seja servidor público da administração di
reta, autárquica ou fundacional, vinculado 
a regime próprio de previdência (ocupante 
de cargo público), afastado do exercício do 
mandato eletivo, em razão da incompatibili
dade de horários, na forma estabelecida no 
artigo 38 da Constituição Federal. Não ha
vendo compatibilidade de horários, o vere
ador será afastado do cargo, emprego ou 
função que ocupa, sendo-lhe facultado 
optar pela remuneração. Havendo o afasta
mento, para efeito do benefício previden
ciário os valores serão determinados como 
se no exercício estive se (artigo 38, V. da 
Constiluição Federal). 

m. Caso o vereador seja servidor público da 
administração direta, autárquica ou funda
cional e haja compatibilidade de horários, 
poderá acumular as remunerações (artigo 
38.11I, da Constituição Federal). Nessa hi
pótese, mesmo vinculado a regime próprio 
de previdência. por ocupar cargo efetivo, o 
vereador é contribuinte obrigatório do JNSS 

na parte relativa ao cargo de vereador (arti
go 13, capm e § l ".da Lei n° 8.212/9 J. com 
a redação que lhe foi dada pela Lei n° 9.876/ 
99). A razão de contribu i r para os dois regi
mes é a possibi lidade de gozar benefícios 
de ambos (aposentadoria, pensão por mor
te, c outros). Não h:í incompatibilidade, por 
exemplo. de acumular uma aposentadoria 
pelo regime próprio e uma aposentadoria 
pelo regime geral de previdência. O que não 
pode é acumular aposentadorias pelo mes
mo regime, salvo nas hipóteses expressa
mente previstas (artigo 40, § 6°, da Consti
tuição Federal). 
Caso o vereador exen;a emprego pllblico 
concomitante, hipótese também possível 
(artigo 38 da Constituição Federal). será 
contribuinte do INSS, tanto pelo emprego 
público como pela vereança (artigo 12. § 2°, 
da Lei n° 8.212/91 ), devendo ser observada 
a legislação quanro à contribuição e ao teto. 

IV. A Câmara Municipal deverei contribuir para 
o Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS) como "empregador" na forma do 
artigo 22, c/c o artigo 15. inciso T, da Lei n° 
8.21219 1. 

V. As alíquotas de contribuição dos vereado
res c da Câmara Municipal são as definidas 
na legislação (Lei no" 8.212/91 -artigos 20 
e 22 -c portarias atualizadas). 

VI. É certo que a obrigatoriedade de vincula
ção dos vereadores ao Regime Geral de Pre
vidência Social vem sendo questionada ju
dicialmente por diversas Câmaras Munici
pais. Apenas na hipótese de estarem ampa
rados por decisão j udicial, os vereadores e 
a Câmara Municipal poderão deixar de con
tribuir para o Regime Geral de Previdência 
Social. 
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